
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
 
 

 SOBRE: a Moção nº 12/2016, de autoria do Nobre Vereador Mário Marte 
Marinho Júnior, que manifesta REPÚDIO às agências do INSS 
(Instituto Nacional do Seguro Social) em Sorocaba pela excessiva 
demora no atendimento dos pedidos de aposentadoria.  

 

 
 
 

Sob o aspecto legal, nada a opor. 
 
 

 
S/C., 06 de junho de 2016. 
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